
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

MOÇÃO  DE  PESAR  À  FAMÍLIA  DA
SENHORA BEATRIZ "BIA" SPINELLI. 
 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,requeiro a
Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos anais deste Legislativo e
encaminhe a presente MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DA SENHORA BEATRIZ "BIA" SPINELLI. 

JUSTIFICATIVA 
  
Beatriz "Bia" Spinelli, ex-vereadora e ex-vice-prefeita de Cuiabá, faleceu nesta terça-feira, 8 de julho de 2025, aos 82
anos. 
Bia  Spinelli  dedicou  grande  parte  de  sua  vida  ao  serviço  público  em  Cuiabá,  deixando  um  legado  de
comprometimento e trabalho em prol da cidade e de seus cidadãos. Sua atuação como vereadora e, posteriormente,
como vice-prefeita, foi marcada por sua paixão por Mato Grosso e por sua incansável busca por melhorias para a
comunidade. 
Bia Spinelli será lembrada por sua dedicação, sua força e seu impacto positivo na política cuiabana. Seu legado
permanecerá vivo na história de nossa cidade. 
Sua morte  deixa  uma lacuna de  saudade entre  seus  amigos  e  familiares,  a  quem externamos nossas  sinceras
condolências,  reiterando  que  esta  Câmara  não  poderia  deixar  de  manifestar  nosso  profundo  respeito  e
reconhecimento, rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. 
  

  
  

 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de julho de 2025.
 

 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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